
INDICAÇÃO Nº 
4166
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de medidas, em caráter de urgência, com o escopo da liberação de verbas, destinadas ao recapeamento asfáltica das ruas e avenidas do bairro CECAP, localizado no município de Olímpia.

JUSTIFICATIVA


As ruas e avenidas do  bairro CECAP, no município de Olímpia, estão em estado de conservação precário, necessitando urgentemente de reformas, tendo em vista a precariedade em que se encontram..


O referido bairro figura entre os mais densamente povoados daquele município e, sem a ajuda do Estado não é possível a realização das necessárias obras, motivo pelo qual recorremos ao Executivo através desta indicação.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população do bairro CECAP do município de Olímpia. 

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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